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PORTARIA N.º 56/2026, de 27 de abril de 2026. 

Regulamentação de Parceria com outras instituições 
  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica regulamentada a celebração de parcerias e acordos de 

cooperação entre o Poder Legislativo Municipal e outras instituições públicas ou 
privadas, visando ao desenvolvimento de projetos, capacitação de servidores ou 
programas e ações de interesse comum. 
 

Art. 2º - As parcerias deverão observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo formalizadas mediante 
instrumento jurídico adequado, que estabeleça objetivos, responsabilidades, prazos e 
formas de acompanhamento. 
 

Art. 3º A celebração de parcerias dependerá de prévia análise e devendo ser 
submetida à aprovação da Presidência da Câmara Municipal, que avaliará a 
pertinência, a viabilidade e a compatibilidade com o interesse público. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   

 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 27 de 
abril de 2026. 
 
 

 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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